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3 -
4 — A rotulagem, publicidade e apresentação dos

produtos em questão não deve fazer referência à even-
tual velocidade ou quantidade de perda de peso resul-
tante da sua utilização.»

Artigo 3.°
Produção de efeitos

O presente decreto-lei produz efeitos a 1 de Julho de
2007.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de
Dezembro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Luís Filipe Marques Amado - -  António José de
Castro Guerra — António Fernando Correia de Campos.

Promulgado em 6 de Fevereiro de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANIBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 11 de Fevereiro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa.

iOtreto-Lei n.° 2812008
de  22 de  Fe ve re iro

O Programa do XVII Governo Constitucional reconhe-
ceu os cuidados de saúde primários como o pilar central
do sistema de saúde. Na verdade, os centros de saúde
constituem o primeiro acesso dos cidadãos à prestação
de cuidados de saúde, assumindo importantes funções
de promoção da saúde e prevenção da doença, prestação
de cuidados na doença e ligação a outros serviços para a
continuidade dos cuidados.

A legislação referente ao funcionamento dos centros de
saúde datava de 1971, tendo sido reformulada em 1982
e profundamente alterada em 1999, pelo Decreto -Lei
n.° 157/99, de 10 de Maio. Este último diploma, visionário,
estabelecia um modelo ideal de centro de saúde. Contudo,
estava desajustado da realidade portuguesa, motivo pelo
qual teve pouca ou nenhuma aplicação prática.

Este diploma foi revogado em 2003, pelo Decreto -Lei
n.° 60/2003, de 1 de Abril, diploma altamente contestado,
por não ter em conta a diveFsidade das dimensões dos
centros de saúde nem lhes conferir qualquer autonomia.
Traduziu-se, pois, numa tentativa de melhorar o acesso
aos cuidados de saúde que, infelizmente, não teve sucesso.

Ficou, assim, prevista no Programa do XVII Governo
Constitucional, a revogação tio Decreto -Lei n.° 60/2003,
de 1 de Abril, e a sua substituição por novo diploma.
A revogação operou-se pelo Decreto -Lei n." 88/2005, de
3 de Junho.

O Governo esteve, desde então, a estudar aquela que
considera ser a melhor forma de incrementar o acesso dos
cidadãos à prestação de cuidados de saúde, assim corno
a melhor forma de os gerir, sem esquecer os ganhos em
saúde conseguidos pelas unidades de saúde familiar. Deste
estudo resultou o presente decreto-lei.

Uma das principais novidades da presente intervenção
legislativa consiste na criação de agrupamentos de centros
de saúde (ACES), serviços públicos de saúde com autono-
mia administrativa, constituídos por várias unidades fun-
cionais, que agrupam um ou mais centros de saúde, e que

têm por missão garantir a prestação de cuidados de saúde
primários à população de determinada área geográfica.

Destas unidades funcionais constam as unidades de
saúde familiar, as unidades de cuidados de saúde per-
sonalizados, as unidades de cuidados na comunidade,
as unidades de saúde pública e as unidades de recursos
assistenciais partilhados, podendo ainda existir outras uni-
dades ou serviços que venham a ser considerados como
necessários pelas administrações regionais de saúde. Cada
unidade funcional assenta numa equipa multiprofissional,
com autonomia organizativa e técnica, estando garantida
a intercooperação com as demais unidades funcionais do
centro de saúde e do ACES.

Está prevista a existência de um conselho da comuni-
dade, sendo ainda mantido o Gabinete do Cidadão.

Para efeitos de gestão, salienta-se a existência de
contratos -programa, enquanto acordos celebrados entre
o director executivo d6 ACES e o conselho directivo da
administração regional de saúde pelo qual se estabelecem,
qualitativa e quantitativamente, os objectivos do ACES e
os recursos afectados ao seu cumprimento e se fixam as
regras relativas à respectiva execução.

Prevê-se que o presente decreto-lei possa, finalmente,
dar estabilidade à organização da prestação de cuidados de
saúde primários, permitindo uma gestão rigorosa, equili-
brada, ciente das necessidades das populações e, acima de
tudo, prevê-se a melhoria no acesso aos cuidados de saúde
para se poderem alcançar maiores ganhos em saúde.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses.

Foi promovida a audição à Associação Nacional de
Freguesias.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.° 48/90,
de 24 de Agosto, e nos termos da alínea c) do n.° 1 do
artigo 198.° da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

CAPÍTULO I

Caracterização geral e criação dos agrupamentos
de centros de saúde

Artigo 1.°
Objecto

O presente decreto-lei cria os agrupamentos de centros
de saúde do Serviço Nacional de Saúde, abreviadamente
designados por ACES, e estabelece o seu regime de orga-
nização e funcionamento.

Artigo 2.°
Natureza jurídica

1 — Os ACES são serviços de saúde com autonomia
administrativa, constituídos por várias unidades funcionais,
que integram um ou mais centros de saúde.

2 - -  O centro de saúde componente dos ACES é um
conjunto de unidades funcionais de prestação de cuida-
dos de saúde primários, individualizado por localização e
denominação determinadas.

3 — Os ACES são serviços desconcentrados da respec-
tiva Administração Regional de Saúde, I. P. (ARS, I. P.),
estando sujeitos ao seu poder de direcção.
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4 — O presidente é designado por deliberação funda-
mentada do conselho directivo da respectiva ARS, I. P.,
sob proposta do director executivo.

5 -- Os vogais são designados pelo conselho directivo
da respectiva ARS, I. P., sob proposta fundamentada do
presidente do conselho clínico.

6 — Os membros do conselho clínico devem possuir
conhecimentos técnicos em cuidados de saúde primários,
prática em processos de garantia de qualidade dos cuidados
e em processos de auditoria, bem como dominar as técnicas
de gestão do risco.

Artigo 26.°

Compete ao conselho clínico:

a) Avaliar a efectividades dos cuidados de saúde pres-
tados;

b) Dar directivas e instruções para o cumprimento das
normas técnicas emitidas pelas entidades competentes,
nomeadamente no que se refere à observância dos pro-
gramas nacionais;

c) Fixar procedimentos que garantam a melhoria con-
tínua da qualidade dos cuidados de saúde;

d) Aprovar orientações clínicas relativas à prescrição
de medicamentos e meios complementares de diagnóstico
e terapêutica, bem como os protocolos clínicos adequados
às patologias mais frequentes;

e) Propor ao director executivo a realização de auditorias
externas ao cumprimento das orientações e protocolos
clínicos;

A Apoiar o director executivo em assuntos de natureza
técnico -profissional e de gestão clínica;

g) Verificar o grau de satisfação dos profissionais do
ACES;

h) Organizar e controlar as actividades de desenvolvi-
mento profissional contínuo e de investigação;

i) Decidir sobre conflitos de natureza técnica.

Artigo 27.°
P res idente

1 Compete especialmente ao presidente do conselho
clínico:

a) Assegurar em continuidade as actividades decorrentes
das competências do conselho clínico;

b) Convocar as reuniões do conselho e dirigir as mes-
mas;

c) Coordenar as actividades do conselho;
d) Exercer voto de qualidade.

2 — O presidente do conselho clínico é substituído, nas
suas faltas e impedimentos, pelo vogal médico que, para
o efeito, seja por ele designado.

Artigo 28.'

O conselho clínico reúne-se ordinariamente uma vez
por mês e, extraordinariamente, quando seja convocado
pelo presidente, por sua iniciativa ou a pedido dos dois
vogais.

Artigo 29.°
Regime de

Os membros do conselho clínico são designados
por um período não superior a três anos, renovável por
iguais períodos.

2 -- Os membros do conselho clínico podem ser dis-
pensados parcialmente do exercício das suas funções pro-
fissionais.

3 As funções de membro do conselho clínico são
incompatíveis com as de director executivo do ACES, sem
prejuízo do disposto no n.° 2 do artigo 21.0, e com as de
coordenador de unidade funcional.

4 — Ao presidente do conselho clínico é atribuído uni
suplemento remuneratório a fixar por despacho conjunto
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças, da Administração Pública e da saúde.

5 Aos vogais do conselho clínico é atribuído um
suplemento remuneratório a fixar por despacho conjunto
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças, da Administração Pública e da saúde.

Artigo 30.°

1 As funções de membro do conselho clínico ces-
sam:

a) No termo do prazo fixado para o exercício do cargo;
b) Na data da tomada de posse noutro cargo ou função

incompatíveis com o exercício das funções de membro
do conselho clínico;

c) Por renúncia, mediante carta dirigida ao presidente
do conselho directivo da ARS, I. P.;

d) Por acordo entre o membro do conselho clínico e o
conselho directivo da ARS, I. P.;

e) Por deliberação do conselho directivo da ARS, I. P.,
com fundamento em incumprimento dos deveres de mem-
bro do conselho clínico.

2 — Verificando-se o previsto na alínea a) do número
anterior, o membro do conselho clínico mantém-se em
funções até nova designação.

3 — A renúncia produz efeito 30 dias após a recepção da
carta, salvo se entretanto for designado outro membro.

Conselhb da Comunidade

Artigo 31.°

1 O conselho da comunidade é composto por:
a) Um representante indicado pelas câmaras municipais

da área de actuação do ACES, que preside;
!'i I Im representante de cada município abrangido pelo

ACES, designado pelas respectivas assembleias municipais;
c) Um representante do centro distrital de segurança

social, designado pelo conselho directivo;
a') Uni representante das escolas ou agrupamentos de

escolas, designado pelo director regional de educação;
e) Um representante das instituições particulares de

solidariedade social, designado, anualmente, pelo órgão
executivo de associação representativa das mesmas, em
regime de rotatividade;
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j) Um representante da associação de utentes do ACES.
designado pela respectiva direcção;

g) Um representante das associações sindicais com as-
sento na Comissão Permanente de Concertação Social,
designado pelo respectivo presidente, sob proposta da-
quelas;

h) Um representante das associações de empregadores
com assento na Comissão Permanente de Concertação
Social, designado pelo respectivo presidente, sob proposta
daquelas;

i) Um representante do hospital de referência, designado
pelo órgão de administração;

j) Um representante das equipas de voluntariado social,
designado por acordo entre as mesmas;

/) Um representante da Comissão de Protecção de Crian-
ças e Jovens.

2 — Os membros do conselho da comunidade são de-
signados por um período de três anos, renovável por iguais
períodos, sem prejuízo da sua substituição, a todo o tempo,
pelas entidades que o s designaram.

Artigo 32."

Competência

Compete designadamente ao conselho da comunidade:

a) Dar parecer sobre os planos plurianuais e anuais de
actividades do ACES e respectivos orçamentos, antes de
serem aprovados;

b) Acompanhar a execução dos planos de actividade,
podendo para isso obter do director executivo do ACES
as informações necessárias;

c) Alertar o director executivo para factos reveladores de
deficiências graves na prestação de cuidados de saúde;

cl) Dar parecer sobre o relatório anual de actividades e
a conta de gerência, apresentados pelo director executivo;

e) Assegurar a articulação do ACES, em matérias de
saúde, com os municípios da sua área geográfica;

J) Propor acções de educação e promoção da saúde e
de combate à doença a realizar pelo ACES em parceria
com os municípios e demais instituições representadas no
conselho da comunidade;

g) Dinamizar associações e redes de utentes promotoras
de equipas de voluntariado.

Artigo 33.°
P res idente

1 — O presidente é indicado pelas câmaras municipais
da área de actuação do ACES.

2 Ao presidente compete especialmente:

a) Representar o conselho da comunidade;
h) Convocar e dirigir as reuniões;
c) Assegurar a ligação do conselho da comunidade aos

outros órgãos do ACES, especialmente ao director exe-
cutivo.

Artigo 34."

Funcionamento

1 O conselho da comunidade reúne ordinariamente
uma vez por semestre e, extraordinariamente, sempre que
for convocado pelo presidente, por sua iniciativa ou a
pedido de dois terços dos seus membros.

2 — As deliberações são tomadas por maioria simples
dos votos.

3 — O conselho da comunidade reúne-se em instalações
indicadas pelo director executivo do ACES, que presta ode-
mais apoio logístico.

SECÇÃO II

Serviços de apoio

Artigo 35.0

Serviços

Nos ACES funcionam, na dependência do director exe-
cutivo, os seguintes serviços de apoio:

a) Unidade de apoio à gestão;
b) Gabinete do cidadão.

Artigo 36."

Unidade de apoio à gestão

1  - - A unidade de apoio à gestão, organizada numa
lógica de concentração dos serviços não assistenciais do
ACES, presta apoio administrativo e geral ao director
executivo, ao conselho clínico e às unidades funcionais,
cabendo-lhe designadamente:

a ) Prestar assessoria técnica em todos os domínios da
gestão do ACES;

b) Acompanhar a execução dos contratos -programa ce-
lebrados entre o ACES e o conselho directivo da ARS, L P.;

c) Colaborar na elaboração dos planos de actividade e
orçamentos e acompanhar a respectiva execução;

d) Analisar a eficácia das políticas de gestão dos recur-
sos humanos, dos equipamentos e financeira e elaborar
os respectivos relatórios anualmente e quando solicitados
pelo director executivo;

e) Monitorizar e disponibilizar informação sobre fac-
turação e prescrição;

j) Assegurar e organizar os procedimentos administra-
tivos respeitantes à gestão de bens e equipamentos afectos
ao ACES e garantir o controlo de consumos;

g) Assegurar o aprovisionamento, gestão e controlo de
vacinas, contraceptivos e demais medicamentos e material
de consumo clínico;

h) Coordenar os serviços de segurança, apoio e vigilân-
cia ao ACES e suas unidades funcionais.

2 — A unidade de apoio à gestão exerce as suas funções
em articulação funcional com os serviços de apoio da res-
pectiva ARS, 1. P., nomeadamente através da utilização de
serviços partilhados.

3 — A unidade de apoio à gestão tem um responsável, de-
signado pelo director executivo do ACES, de entre licenciados
com experiência e formação preferencial nas áreas de econo-
mia, gestão ou administração e experiência na área da saúde.

4 — Para o exercício das tarefas enunciadas na alínea g)
do n." 1 é designado um técnico superior com formação e
experiência adequadas.

Artigo 37.°
Gabinete do cidadão

1 Compete especialmente ao gabinete do cidadão:
a ) Verificar as condições de acesso dos utentes aos

cuidados de saúde;


